
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 874/2003, de 22 de abril de 2003.

.'.

Dispõe sobre reajustamento de
salários e vencimentos do funcio-
nalismo municipal.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
() Faç'o saber que 'o P'oder Legislativ'o Municipal aprov'ou e eu sanci'on'o~

e pr'omulg'o a seguinte Lei:

Art. 10 É c'oncedid'o a'o funci'onalism'o municipal, ativo e inativot re~us-
tamento de salári'os e vencimentos de 2% (d'oispor cent'o),a partir de 1° de abril de 2003.

Art. 2° O Valor Referencial de Venciment'o instituíd'o na f'orma do artigo
10 da Lei Municipal nO334/2000, de 19 de abril de 2000, passa a representar montante pecuniário
equivalente a R$ 407 ,20 (quatrocentos e sete reais e vinte centavos).

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de do-
tações 'orçamentárias próprias.

Art. 40 Esta Lei entra em vig'or na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGOt

aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril do ano de 2003.

TOS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31198, de 19 de maio de 1998)


